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SUPERVISÃO DE MERCADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2016 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DA BM&FBOVESPA 

SUPERVISÃO DE MERCADOS- BSM 

REALIZADA EM 22.06.2017 

1- DATA, HORA e LOCAL: Reunião realizada no dia 22 de junho de 2017, com início 
às 13h00, na sede da BSM, na Rua XV de Novembro, n° 275, nesta cidade de São 
Paulo- SP. 

11 - PARTICIPANTES: Conselheiros Claudio Ness Mauch, Henrique de Rezende 
Vergara, José David Martins Júnior, Luis Gustavo da Matta Machado, Luiz de 
Figueiredo Forbes, Marcus de Freitas Henriques, Maria Cecilia Rossi, Wladimir 
Castelo Branco Castro e o Diretor de Autorregulação Marcos José Rodrigues Torres 
(sem direito a voto). Convidado: Luiz Felipe Amaral Calabró, Superintendente Jurídico 
da BSM. Ausente, justificadamente: Aline de Menezes Santos. 

111 - MESA DOS TRABALHOS: Presidente: Wladimir Castelo Branco Castro. 

IV- DELIBERAÇÃO: Os Conselheiros, com fundamento nos artigos 36, § 3°, e 37 do 
Regulamento Processual da BSM, apreciaram o pedido de reconsideração 
apresentado por Bruno Budant Perottoni ("Bruno") do condicionamento deliberado 
pelo Pleno do Conselho de Supervisão da BSM, em 27 de abril de 2017, para 
celebração de Termo de Compromisso no âmbito do Processo Administrativo ("PAD") 
n° 29/2016. Os Conselheiros deliberaram, por unanimidade, rejeitar o pedido de 
reconsideração apresentado e manter o condicionamento, que consiste no pagamento 
à BSM do valor de R$ 100.00,00 (cem mil reais) por Bruno, considerando a gravidade 
dos fatos, uma vez que os clientes de Bruno nas operações objeto do PAD n° 29/16 
tinham como suposto objetivo burlar norma prudencial do Banco Central, e os 

precedentes da BSM (processos administrativos n' 16/2015, 1 r /201\, \9,015 e 

04/2016). ~. ) r \ ~ 
São Paulo, 22 de ·unho de 2017. » 
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